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IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIA 07 DE AGOSTO DE 2025 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2025 Nº 086 

Prefeitura Municipal de Coromandel 

LEI Nº 5.081 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE O ACOMPANHAMENTO E PROTEÇÃO DOS DIREITOS DE ALUNOS COM DISLEXIA, TRANSTORNO 

DO DÉFICIT DE ATENÇÃO COM HIPERATIVIDADE (TDAH), TRANSTORNO OPOSITIVO DESAFIADOR (TOD) E DEMAIS 
TRANSTORNOS DE APRENDIZAGEM, BEM COMO COM DÉFICITS VISUAIS E AUDITIVOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O povo do município de Coromandel, por seus representantes na Câmara Municipal, DECRETOU e eu, em nome, sanciono a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1º- Fica implantado no município de Coromandel o Programa de Acompanhamento Integral dos Estudantes com Dislexia, 

Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), Transtorno opositivo desafiador (TOD) e demais Transtornos de 
Aprendizagem, bem como com Déficits Visuais e Auditivos da Rede Municipal de Ensino. 
Parágrafo único- O acompanhamento integral previsto no caput compreende a identificação precoce, o encaminhamento para 
diagnóstico, o suporte educacional na rede de ensino, o apoio especializado na rede de assistência social, bem como o apoio 
terapêutico especializado na rede de saúde. 

 
                   Art. 2º- As escolas da rede municipal de ensino, com apoio da família e dos serviços de saúde e assistência social 
existentes, devem garantir o cuidado e a proteção ao educando com dislexia, com Transtorno do Déficit de Atenção com 
Hiperatividade (TDAH), Transtorno opositivo desafiador (TOD)  e demais transtornos de aprendizagem, bem como com déficits 
visuais e auditivos da rede municipal de ensino, visando seu pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, 
contando com as redes de proteção social existentes no município de natureza governamental ou não-governamental. 

 
                   Art. 3º - Os educandos com dislexia, com Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), Transtorno 
opositivo desafiador (TOD) e demais transtornos de aprendizagem, bem como com déficits visuais e auditivos da rede municipal 
de ensino que apresentam alterações no desenvolvimento da leitura e da escrita ou instabilidade na atenção que repercutam na 
aprendizagem devem ter assegurado o acompanhamento específico voltado a sua dificuldade, da forma mais precoce possível, 
pelos seus educadores no âmbito da própria escola na qual estão matriculados, podendo contar com o apoio e orientação da área 
da saúde, da assistência social e de outras políticas públicas existentes no município. 

 
                   Art. 4° - As necessidades específicas no desenvolvimento do estudante serão atendidas pelos profissionais da rede 
de ensino em parceria com profissionais da rede de saúde e de assistência social. 

 
                   Parágrafo único- Caso seja verificada a necessidade de intervenção terapêutica, esta deverá ser estabelecida em 
caráter prioritário em um serviço de saúde que apresente a possibilidade de avaliação diagnóstica, com metas de 
acompanhamento por equipe multidisciplinar composta por profissionais necessários ao desempenho dessa abordagem. 

 
                   Art. 5º - No âmbito do programa estabelecido no artigo 1º desta lei, o órgão competente da municipalidade deverá 
garantir aos educadores e aos profissionais da rede municipal de ensino o amplo acesso à informação, inclusive com relação aos 
encaminhamentos possíveis para atendimento multissetorial, a formação continuada objetivando capacitá-los para a identificação 
precoce dos sinais relacionados à dislexia, ao Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), Transtorno opositivo 
desafiador (TOD) e aos demais transtornos de aprendizagem, bem como os déficits visuais e auditivos, além do atendimento 
educacional escolar desses alunos. 

 
.Art. 6º - Será criado um cadastro integrado entre as gestões de Educação, Saúde e Inclusão social dos alunos com dislexia, 

ao Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), Transtorno opositivo desafiador (TOD) e aos demais transtornos 
de aprendizagem, bem como déficits visuais e auditivos. 

 
Art. 7º-  O Poder Executivo com apoio do Legislativo, através da Escola do Legislativo e o Conselho Municipal de defesa dos 

direitos das pessoas com deficiência (COMPED) promoverão campanhas de conscientização relacionadas à dislexia, ao 
Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), Transtorno opositivo desafiador (TOD) e aos demais transtornos de 
aprendizagem, bem como déficits visuais e auditivos. 

 
Art. 8º- Fica assegurado o direito de atendimento especializado para as pessoas com dislexia, Transtorno do Déficit de 

Atenção com Hiperatividade (TDAH), Transtorno opositivo desafiador (TOD) e aos demais transtornos de aprendizagem, bem 
como déficits visuais e auditivos nos concursos realizados no âmbito do município. 

 
Art. 9º - O atendimento especializado de que trata esta lei consiste em: 
 
I – tempo adicional de uma hora e meia para os candidatos inscritos com dislexia, Transtorno do Déficit de Atenção com 

Hiperatividade (TDAH), Transtorno opositivo desafiador (TOD) e aos demais transtornos de aprendizagem, bem como déficits 
visuais e auditivos realizarem suas provas; 
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II – profissional ledor para auxiliar na leitura das provas, se solicitado pelo candidato; 
 
III – profissional transcritor para auxiliar na escrita e preenchimento do cartão-resposta, se solicitado pelo candidato; 
 
IV – sala diferenciada para os candidatos com dislexia, Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), 

Transtorno opositivo desafiador (TOD) e aos demais transtornos de aprendizagem, bem como déficits visuais e auditivos que 
solicitarem; 

 
V – correção da prova escrita e redação avaliada a partir de uma matriz de correção específica para participantes disléxicos e 

por uma banca especializada no assunto. 
 
Art. 10º – O atendimento especializado será disponibilizado para os candidatos que comprovarem, através de laudo médico, 

serem pessoas com dislexia, Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), Transtorno opositivo desafiador (TOD) 
e aos demais transtornos de aprendizagem, bem como déficits visuais e auditivos.  

 
Art. 11º - Os editais de concursos públicos no âmbito do município deverão informar de maneira clara e objetiva as normas 

que regem a necessidade de atendimento especializado para as pessoas com dislexia, Transtorno do Déficit de Atenção com 
Hiperatividade (TDAH), Transtorno opositivo desafiador (TOD) e aos demais transtornos de aprendizagem, bem como déficits 
visuais e auditivos., com a finalidade de garantir o direito de concorrer em igualdade de condições com os demais inscritos, nos 
termos do art. 8º desta lei. 

 
Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente lei no que couber. 

 
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam 

cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 12 de Fevereiro de 2025. 
 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de publicação de licitação a seguir: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. nº 032/2025 - LICITAÇÃO LOCAL. Será realizado no dia 26/08/2025 às 08:00h o Processo n° 
072/2025, com critério de menor preço por item. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, 
produtos de panificação, hortifrutigranjeiros e carnes para atender as secretarias e setores da Prefeitura de Coromandel-MG, com 
reserva de itens para participação exclusiva de ME, EPP e MEI. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site 
www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 06 de agosto de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva 
– Pregoeiro. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. nº 034/2025 - Será realizado no dia 29/08/2025 às 08:00h o Processo n° 075/2025, com critério de 
menor preço global. Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de calcário para distribuição gratuita aos agricultores 
familiares inscritos no Programa Pró- Calcário do Município de Coromandel-MG. Informações: E-mail: 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 06 de agosto 
de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. nº 035/2025 - Será realizado no dia 28/08/2025 às 08:00h o Processo n° 077/2025, com critério de 
menor por item. Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de serviços de hospedagem, em hotéis no município de 
Coromandel-MG, para atender secretarias e setores da Prefeitura de Coromandel-MG, com participação exclusiva de ME, EPP e MEI. 
Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. 
Coromandel-MG, 06 de agosto de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. nº 036/2025 - Será realizado no dia 03/09/2025 às 08:00h o Processo n° 078/2025, com critério de 
menor por item. Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de serralheria, com fornecimento de materiais e instalação, para atender as secretarias e setores da Prefeitura de Coromandel-MG, 
com reserva de itens para participação exclusiva de ME, EPP e MEI. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site 
www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 06 de agosto de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva 
– Pregoeiro. 
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